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DECRETO no 5.849 de 08 de ianeiro de 2'026

Autoriza o cancelamento de empenhos no

exercício financeiro de 2025, entidade: serviço

Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi - Estado

de Minas Gerais.

O cHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNIGíPIO DE

PIUMHI, Estado de Minas Gerais, Dr. Paulo césar Yaz, no uso de suas

atribuições regais e em conformidade com a Lei orgânica do Município

de Piumhi/Mc,

CoNSIDERANDO que a nota de empenho constitui

operação financeira de caráter contábil, visando à reserua de numerário

para o pagamento de despesa comprometida dentro da dotação

específica;

GoNSIDERANDO que resto a pagar não processado não

constitui obrigaçâo de pagamento, pelo produto não ter sido entregue

e/ou serviço não ter sido prestado, ou existência de saldo não utilizado;

coNS,D ERAND} que a Contabilidade deve evidenciar o

níver de endividamento e a situação de riquidez do Município durante

todo o exercÍcio:

restos a Pagar insubsistentes

a qualquer temPo, as obrigações

GoNSIDERANDO a necessidade de Poder Ext

Municipal em aprovar por meio de DECRETO o cancelamento de

CONSIDERANDO que os

devem ser cancelados, expurgando-se,

incertas e indevidas;
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apagarconformeexpostonosconsiderandoanteriores,
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coNslDERANDooprincÍpiofundamentaldacontabilidadee
da oportunidade, conforme Resolução n, 750/1993 do conselho Federal

de Contabilidade;

coNSlDERANDoodispostonosarts.62e63daLein.
4.92011964, quanto à necessidade de liquidação de despesa como

condição para reconhecimento do direito adquirido do credor;

DECRETA:

Art. ío Ficam canceladas na entidade serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Piumhi-MG, as despesas empenhadas não

pra"rrrdaseinscritasemrestosapagar'conformesegue;

Art.20FicamcanceladasnaentidadeServiço
Agua e Esgoto de Piumhi-Mc, as despesas empenhadas

inscritas em restos a pagar, conforme segue;

cancelamento se deu nos dados da relaç! de

Autônomo de

processadas e

esa
,u

Art. 30 O

memorial de restos a

empenhada e inscrita

pagar e peto fato da não oco'lêTl19t O?

em restos a pagar no exercício de 2025'
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publicação.
Art. 40 Este Decreto entrará em vigor na data de sua

ilumhi, 08 de janeiro de2,026.
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